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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  Nº.  128/2022.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  EQUIPE  TÉCNICA  MUNICIPAL  PARA  O
MONITORAMENTO  E  AVALIAÇÃO  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  PME  DO  MUNICÍPIO  DE
BURITIRAMA-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATO CONVOCATÓRIO
SÉTIMA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO -  CREDENCIAMENTO 002/2022-CR -
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS,  MICROEMPREENDEDORES  INDIVIDUAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA

TERCEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO -  CREDENCIAMENTO DE PESSOA
FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E/OU ALIMENTAÇÃO
(CAFÉ  DA  MANHÃ,  ALMOÇO  E  JANTA)  LOCALIZADAS  NO  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E SUAS SECRETARIAS
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 

 
 

DECRETO Nº. 128/2022 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Equipe Técnica 

Municipal para o Monitoramento e Avaliação do 

Plano Municipal de Educação – PME do município 

de Buritirama-BA, e dá outras providências. 

 

O Prefeito de Buritirama-BA, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando a necessidade de monitorar e avaliar um plano decenal com 

ações voltadas para a educação municipal e as diretrizes estabelecidas em 

conformidade com os Planos Nacional e Estadual de educação, embasadas 

no art. 214 da Constituição Federal de 1988, art. 87 da LDB, lei nº 9.394 de 

1996 e na Emenda Constitucional nº 59 de 2009. 

 

DECRETA: 

 

ART.1º - Nomear Equipe Técnica Municipal para o Monitoramento e Avaliação do 

Plano Municipal de Educação – PME, composta pelos seguintes membros: 

 

 Alan Nunes Machado  – Secretário Municipal de Educação 

 Francisca de Assis de Souza Santos– Representante do Conselho Municipal de 

Educação 

 Jozielton Ferreira de Souza– Representante do Conselho Escolar 

 Lourdes Alves Pereira Gama– Representante do Conselho do FUNDEB 

 Miguel Viana da Silva – Representante do Legislativo 

 Ivaene Alves Marques _ Representante do Fórum Municipal de Educação 

 Everton Borges de Souza – Representante da Secretaria Municipal de Educação 

 Edivaldo Gama de Oliveira- Representante dos Gestores Escolares 

 Itatiana Barboza Santos – Representante dos Professores da Sede 

 Eliene Dourado dos Santos – Representante dos Professores do Campo 

 Neide Borges da Cruz – Representante da Educação Infantil 

 Maristela de Souza Viana – Representante do Ensino Fundamental Anos Iniciais 

 Edmilson Soares Barbosa – Técnico do Ensino Fundamental Anos Finais 

 Raquel Araújos dos Santos – Técnica da Educação Especial Inclusiva 

 Eunice Caitano das Neves Teixeira – Representante da Educação de 

Jovens e Adultos 

 Greice Laurinda dos Santos – Coordenadora dos Programas e 

Projetos Educacionais 

 Gabriela Caetano Silva – Representante do Ensino Superior 

 Sônia Santos Oliveira - Representante da educação Privada 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  

Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 

 

 

ART. 2º - São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação (ETMA) 

do PME: 

I. Organizar as atividades mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração 

do cronograma de reunião, pautas, material de estudo, com base no Plano de 

Trabalho;  

II. Apropriar-se do Plano Municipal de Educação, dos Relatórios de Monitoramento e 

Documentos de Avaliação; 

III. Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou contribuem 

para as políticas educacionais em cada território municipal; 

IV. Promover reuniões de estudos para sistematizar as informações; 

V. Promover reuniões e debates com os pares para levantar informações sobre as 

questões administrativas, pedagógicas e financeiras e assim, embasar o Relatório 

de Monitoramento sobre a evolução das metas, contidas no plano; 

VI. Divulgar, amplamente, o Relatório Anual de Monitoramento e o Documento de 

Avaliação periódico, construídos por meio eletrônico e presencial, em reuniões nas 

escolas e órgãos colegiados, entre outros; 

VII. Recolher as análises e as impressões manifestadas durante a exposição/divulgação, 

sobretudo na Audiência Pública, adicionando-as ao Documento de Avaliação 

preliminar a sistematização destas contribuições;  

 

ART.3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

ART.4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em  07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

ARIVAL MARQUES VIANA 
PREFEITO 
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7ª CONVOCAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N. º 002/2022 
CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO ASSINATURA DO CONTRATO 
 

O Prefeito Municipal de Buritirama, em conjunto com o Secretário Municipal de 

Educação de Buritirama – BA, no uso de suas atribuições, convoca para assinatura do 

contrato, conforme Art. 47 do Decreto 006/2021 de 06 de janeiro de 2021, as pessoas 

físicas / MEI abaixo elencadas. O prazo para se apresentar será de 02 (dois) dias úteis 

contados após a data da convocação, na sede administrativa no horário de 08:00hrs às 

12:00hrs, devendo apresentar Laudo de Vistoria devidamente Aprovado e Documentação, 

conforme descrito abaixo, caso não tenha apresentado a mesma no ato do 

credenciamento ou tenha apresentada de forma irregular:  

4.1 DOCUMENTOS DA PESSOA FÍSICA / MEI: 
4.1.10. Carteira de habilitação do condutor do veículo série “B”, ”C”, “D” ou “E” (de 

acordo com tipo de veículo a ser conduzido). Caso esteja em processo de renovação 

poderá ser apresentada a carteira antiga com cópia do laudo ou outro documento de 

comprovação de que se encontra em processo de renovação (no ato da contratação); 

4.1.11. Em caso de o condutor ser empregado, cópia do seu contrato de trabalho, 

ou de sua CTPS devidamente assinada (no ato da contratação); 

4.1.12. Antecedentes criminais do condutor do veículo, atendendo ao quanto 

disposto no artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro (no ato da contratação); 

4.1.13. Em caso de transferência do veículo apresentar o DUT devidamente 

preenchido e com reconhecimento de firma (no ato da contratação); 

4.1.14. Documentos do veículo devidamente atualizados e com todos os impostos 

pagos – Poderão ser apresentados cópia do CRLV, comprovante de pagamento ou 

consulta da situação do veículo no Site do Detran (no ato da contratação); 

4.1.19. A documentação do veículo deverá estar em nome do pretenso 

credenciado ou, caso o veículo seja alugado, cópia do contrato de locação. 

4.3. VEÍCULOS 

4.3.1.1. O Município, no (s) exercício (s) de 2022, com vistas a evitar 

descontinuidade do serviço, poderá mediante justificativa, permitir que o contratado que 

possuir veículo que não atenda à exigência de antiguidade, se regularize, no prazo de até 
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04 (quatro) meses, para fins de redução da idade da frota, adquirindo outro com idade 

inferior.  Caso o contratado não cumpra a exigência no prazo previsto para regularização, 

será extinto o contrato. 

4.3.1.2. Com vistas a evitar a descontinuidade do serviço de transporte escolar, o 

Município poderá mediante justificativa, no exercício de 2022, permitir que o 

credenciado que possuir veículo e/ou manter vínculo com condutor que não atendam às 

exigências do art.  136 a 138 do Código de Trânsito, no prazo de até 04 (quatro) meses, 

se regularize, cumprindo os requisitos legais, o que deverá constar do edital de 

chamamento, do contrato e/ou de instrumento congênere. 

Pessoas físicas / MEI convocadas: 

I. ODAIR SOARES DE SOUZA 

 

Buritirama - BA, 08  de julho de 2022. 

 

 

Arival Marques Viana 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Alan Nunes Machado 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 196/2022 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
       CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
       Avenida Buriti, 291 – Centro  
       Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 
3ª CONVOCAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N.º 001/2022 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

ITENS 1, 2, 3, 4 e 5 
 

O Prefeito Municipal de Buritirama, no uso de suas atribuições, convoca para 
assinatura do contrato, conforme Art. 47 do Decreto 006/2021 de 06 de janeiro de 2021, 
as pessoas físicas abaixo elencados. O prazo para se apresentar será de 02 (dois) dias 
contados após a data da convocação, na sede administrativa no horário de 08:00hrs às 
12:00hrs, devendo apresentar os documentos conforme item: 4.1 Documentos Da 
Pessoa Física do Edital do Credenciamento 001/2022, originais ou em cópias 
autenticadas, abaixo elencados: 

4.1 DOCUMENTOS DA PESSOA FISICA: 
4.1.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, em vigor; 
4.1.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou                    
domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 
4.1.7. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de seu período de validade.  
 

         
Pessoas físicas convocadas: 
 
I.  Marileide Alves de Oliveira 
                                                                                                                                                                                    
                    Buritirama - BA, 08 de julho de 2022. 

 

 

Arival Marques Viana 
Prefeito Municipal  


